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Ao longo da história da humanidade, as vítimas da hanseníase foram intensamente discriminadas, sendo segregadas do convívio social e obrigadas a viver em isolamento em núcleos formados apenas pelos portadores da doença. No Brasil, esta realidade não foi diferente. Ainda na época da colonização, foram construídos os primeiros ‘leprosários’. Com o passar do tempo, esses estabelecimentos tornaram-se verdadeiras cidades, quase que auto-suficientes, eram administrados por prefeitura própria. 

Estas colônias situavam-se em locais de difícil acesso, circundadas por cercas ou muros altos, com portões permanentemente trancados. Guardas sanitários – alguns armados e parte deles recrutados entre os próprios portadores de hanseníase – tinham a função de capturar fugitivos e novos enfermos. Longe da propaganda oficial, as colônias mostravam o seu lado mais obscuro: um local de reclusão e de isolamento, de dor e de sofrimento, onde a sociedade confinava os doentes que temia. 

No final do século XIX, estudos científicos deram ainda mais força à política de isolamento dos doentes. Precursor do estudo da doença, o médico norueguês Gerhard A. Hansen identificou o agente transmissor da hanseníase e confirmou seu contágio entre as pessoas, pondo fim à teoria da transmissão hereditária. 

Com isso, a experiência norueguesa de combate à doença, caracterizada por notificação obrigatória, isolamento e vigilância epidemiológica, tudo acompanhado por um forte aparato legal, tornou-se exemplo mundial de política eficaz no combate à hanseníase. 

Assim, o isolamento dos doentes passou a ser embasado na comprovação científica do contágio e não mais apenas no preconceito. A sociedade, em nome da ciência e da saúde pública, decretou o exílio das pessoas com hanseníase. No Brasil, nossa legislação sanitária determinava a segregação dos portadores da doença em colônias criadas para esta finalidade. À época, havia um clima de pânico social em relação aos doentes. Marginalizados, os portadores de hanseníase não podiam trabalhar e, sem condições de subsistir, mendigavam pelas ruas. 

No primeiro governo de Getúlio Vargas (1930-45), o combate à hanseníase foi ainda mais disciplinado e sistematizado. Reforçou-se, então, a política de isolamento compulsório que mantinha os doentes asilados em hospitais-colônia. 

Quando se concluiu a rede asilar do País, o isolamento forçado ocorreu em massa. A maior parte dos pacientes dos hospitais-colônia foi capturada ainda na juventude. Foram separados de suas famílias de forma violenta – caçados e laçados como animais – e internados compulsoriamente. Em sua maioria, permaneceram institucionalizados por várias décadas. 

Muitos se casaram e tiveram filhos durante o período de internação. Os filhos, ao nascer, eram imediatamente separados dos pais e levados para instituições denominadas “preventórios”. Na maioria dos casos, não tinham quase nenhum contato com os pais. A disciplina nos preventórios era extremamente rígida, com a aplicação habitual de castigos físicos desmesurados. As crianças eram submetidas a uma espécie de “lavagem cerebral” e induzidas a esquecerem de seus pais, porque a hanseníase era considerada uma “mancha” na família. 

Nos hospitais, as fugas eram freqüentes, mas a dificuldade de viver no mundo exterior forçava os pacientes a voltar. O medo de ser punido – pois existiam celas e até solitárias nos hospitais-colônia – fazia com que o paciente fugitivo, ao retornar ao sistema, buscasse uma instituição diferente daquela de origem para se abrigar. Com a identificação de métodos eficazes de combate à doença, a legislação foi alterada, pondo fim à segregação compulsória das vítimas da hanseníase.  

O Brasil chegou a ter 101 hospitais-colônia. Hoje, 33 continuam parcialmente ativos, abrigando antigos doentes, que passaram a vida presos, e não têm para onde ir. Além disso, há casos de ex-pacientes que saíram, depois de liberados, mas retornaram por não ter condições de sobreviver fora da instituição. Estima-se que existam, atualmente, cerca de quatro mil pessoas remanescentes do período em que se preconizava o isolamento sanitário compulsório para as pessoas com hanseníase. Esses indivíduos, após anos de isolamento forçado, perderam a capacidade para uma vida normal. 

A fim de garantir um mínimo de dignidade e de condições de sobrevivência é que na última quinta-feira (dia 24), o presidente Luís Inácio Lula da Silva assinou a Medida Provisória 373/07, que concede uma pensão vitalícia de R$ 750,00 às vítimas da hanseníase, que foram isoladas compulsoriamente nos hospitais-colônia. A iniciativa tem como base o Projeto de Lei 206/06, de autoria do senador Tião Viana (PT-AC), e visa dar mais celeridade à criação de um mecanismo de reparação, ainda que parcial, dos danos causados a estas pessoas, vítimas da doença e da discriminação.

No âmbito internacional, o Governo Japonês foi pioneiro ao reconhecer a figura do “exilado sanitário” e a estabelecer indenização para as pessoas com hanseníase que sofreram reclusão compulsória por motivos sanitários. Agora, o Governo Brasileiro, por meio desse gesto do presidente Lula, busca resgatar, ainda que somente uma ínfima parte, a dívida que a sociedade tem com esses cidadãos. 

Além da pensão vitalícia, a Medida Provisória estabelece que o Ministério da Saúde, em articulação com os sistemas de saúde dos Estados e Municípios, implementará ações específicas em favor dos beneficiários, voltadas à garantia de fornecimento de órteses, próteses e demais ajudas técnicas, bem como na realização de intervenções cirúrgicas e assistência à saúde por meio do Sistema Único de Saúde (SUS).

Isto posto,

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela aos Excelentíssimos Senhores presidentes do Senado Federal, Renan Calheiros, e da Câmara dos Deputados, Arlindo Chinaglia, para que seja votada a Medida Provisória 373, de 24 de maio de 2007, consolidando em Lei Federal a concessão do benefício vitalício às vítimas da hanseníase e do isolamento compulsório, bem como o programa de fornecimento de órteses, próteses e demais ajudas técnicas, realização de intervenções cirúrgicas e assistência à saúde a estes quatro mil brasileiros, que sofrerem com as dores causadas pela doença, discriminação e segregação.

Sala das Sessões, em 28/5/2007

a) Maria Lúcia Prandi 
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